
PÁGINA 2 SÃO PAULO, 30 DE NOVEMBRO DE 1979 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

D E C R E T O N.° 14.328, D E 29 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.", da Lei 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A T J L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 

Crr .s iderarr to a necessidade de suplementar o orçamento da Secre
t a r i a de Obras e do Me i o Ambiente , para a tendimento de despesas inadiáveis, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a aberto à Secretar ia de Obras e do M e i o Amb i en t e 

u m crédito de Cr$ 1.'66 986,00 (hum milhão, cento e sessenta e seis m i l , nove
centos e o'*er!ta e seis cruzeiros) sup lementar às dotações de seu orçamento 
vigente. obser"ando-se n a Classificação Ins t i tuc iona l , Econômica e F u n c i o n a l -
Programática a seguinte discriminação: 

15 — S E C R E T A R I A D E O B R A S E D O M E I O A M B I E N T E 

Suplementa 

16.01 — SECPETÁRIA D E O B R A S E D O M E I O A M B I E N T E 

3.1.2.0 — M a t e r i a l de Consumo 39 000 
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos 315.000 812.G36 

T O l A L 315.000 851.986 

Atividades 

03.07.020.2.001 — 
Coordenação G e r a l da Pas ta 
03.07.021.2.001 — 
Serviços Admin is t ra t i vos . . . 

T O T A L 

Reduz 

3.1.3.1 — Remuneração Serviços Pessoais 
3.1.9.2 — Despesas Exercícios Anter iores 
3.2.5.4 — A^JOÍO F inance i r o a Estudantes 
4.2.7.0 — Concessão de Empréstimos . . . 

T O i A L , . . . . 

Correntes 

315.000 

851.986 

1.166.986 

Correntes 

10.000 
136.986 
50.000 

Atividade 

03.07.020.2.001 — 
Coordenação G e r a l da P a s t a 

196.986 

Correntes 

196.986 

T O T A L 

315.000 

851.936 

1.166.986 

Capital 

970.000 

970.000 

Capital 

Projeto 

13.77.031.1.001 — 
Con t r . Fonte? Tnds. Poluição Me io Ambiente 970.000 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com os recursos 
de que t ra t a o inciso I I I , § 1.° do art igo 43, da L e i n.° 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Paiácio dos Bande i rantes , 29 de novembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretar ie de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia is 

D E C R E T O N.o 14.329, D E 29 D E N O V E M B R O D E 1979 

Regulamenta o Capítulo V da Lei Complementar n.o 201, de 9 de novembro de 
1978, que dispõe sobre jornadas de trabalho do pessoal docente do Quadro is 

Magistério 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

C A P I T U L O I 

Das Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 

Das Jornadas de T r aba lho Docente 

Ar t i g o 1.° — F i c a m disc ip l inadas, n a fo rma estabelecida por este 
decreto, as jornadas de t raba lho a que se refere o Capítulo V da L e i Comp l e 
men ta r n.o 201, de 9 de novembro de 1978. 

Ar t i go 2.° — A J o r n a d a Completa, de T raba lho Docente e a J o r 
n a d a In tegra l de T r a b a l h o Docente serão imp lan tadas gradat ivamente, obser
vados os critérios estabelecidos neste decreto, b em como outras normas que v ie 
r e m a ser f ixadas. 

A r t i go 3.° — A s jornadas de t raba lho instituídas pe la L e i Comp l e 
m e n t a r n.o 201, de 9 de novembro de 1978, pa ra o pessoal docente do Quadro 
do Magistério, têm a seguinte duração semana l : 

I — J o r n a d a In tegra i de T r a b a l h o Docente : 40 (quarenta) horas, 
sendo 36 ( t r in ta e seis) h o r a s - a u l a e 4 (quatro) horas-a t i v idade ; 

I I — J o r n a d a Comp le ta de T r a b a l h o Docente : 30 ( t r inta) horas, 
sendo 27 (v inte e sete) ho ras -au la e 3 (três) horas-at iv idade ; 

I I I — J o r n a d a P a r c i a l de T raba lho Docente : 20 (vinte) horas, sendo 
18 (dezoito) ho ras - au l a e 2 (duas) horas-at iv idade. 

A r t i g o 4.° — A carga horária semana l do pessoal docente é c ons t i 
tuída de: 

I — P a r a o Professor I, que a t u a n o ensino de l.o g rau de l . a a 4.a 
series, n a Educação Prê-Escolar e n a Educação Espec i a l : 

a) ho ras -au la componentes da J o r n a d a P a r c i a l de T r a b a l h o Docente 
ou da J o r n a d a Integra l de T r a b a l h o Docente ; 

b) horas -au la componentes da carga suplementar de trabalho, q u a n 
do for o caso; 

c) horas-at iv idade. 
I I — P a r a o Professor n , que a t u a no ens ino de l.o g rau, de 5.a a 

8.a séries e pa ra o Professor I I I que a tua no ensino de l .o grau, de 5.a a 8.a séries 
e n o ensino de 2.o g r a u : 

a) horas -au la componentes da J o r n a d a P a r c i a l de T r aba lho D o c e n 
te, da J o r n a d a Comp le ta de T r a b a l h o Docente ou da J a r n a d a In tegra l de T r a 
balho Docente ; 

b) ho ras -au la componentes da carga suplementar de trabalho, q u a n 
do l o r o caso; 

c) horas-at iv idade. 

SEÇÃO I I 

Da Ho ra -A t i v i dade 

A r t i g o 5.° — As horas-at i v idade des t inam-se : 
I — à participação do processo de coordenação pedagógica; 
I I — à colaboração no processo de orientação educac iona l ; 
I I I — a atualização e ao aperfeiçoamento c u l t u r a l e pedagógico do 

«ocente; 
IV — à preparação de at iv idades inerentes às comemorações cívicas 

• ao comparec imento aquelas obrigatórias prevista© em legislação específica; 
V — a tarefas re lac ionadas c o m : 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO 
RUA DA MOOCA, 1921 

PUBLICIDADE 
RUA DA MOOCA, 1921 

Redação 

REDAÇÃO E OFICINA 
RUA JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 152 

AGÊNCIA CENTRAL 
RUA MARIA ANTÔNIA, 294 — 256-7232 

T E L E F O N E S 
93-0484 Seção de Compras . . . . . . 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

Publicidade . . . . . R a m a l 220 
Assinaturas Ramal 221 
Venda Avulsa (impressos) Ramal 246 
Arcwivo-Xerox . . . . . . . . . . . . Ramal 223 

Oficina do Jornal . . . . . . Ramal 229 
Artes Gráficas Ramal 233 
Fotomecânica „ , Ramal 244 
Seção de Pessoal ........ Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO D O E X E C U T I V O 

D IÁRIO D E INEDITORIAIS 
D IÁRIO D A JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 

Anual . . . . . . . . . . Cr$ 1.000,00 
Semestral Cr$ 500,00 

V E N D A 
Número do d i a . . . . Cr$ 10,00 

FUNCIONÁRIOS ESTADUAIS 

Anual Cr$ 800,00 
Semestral Cr$ 400,00 

A V U L S A 
Número atrasado . . . . * Cr$ 12,00 

As assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos de 1 
ano ou 6- meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 

A renovação deverá ser feita com antecedência de 30 dias da data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Oficial do Estado S / A — IMESP, Rua da Mooca. 1921, CEP 03103-SP, 
acompanhada de cheque nominal, pagável na praça de São Paulo, con
forme verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal. 
Vencido o prazo, a assinatura será suspensa Independentemente de aviso 

prévio. 

Os pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de 
comprovante de sua situação funcionaL 

a) o processo de preparação de aulas e mate r i a l didático e a ava
liação de seus a lunos ; 

b) o processo de integração escola-comunidade. 
A r t i g o 6.° — O tempo destinado à hora-a t i v idade d is tr ibui -se e m 

rartes iguais p a r a o cumpr imen to : 
I — de tarefas com horário determinado e real izadas n a própria 

esco la : 
II — de tarefas inerentes à a t iv idade docente a serem real izadas e m 

horário e loca l l ivres'. 
A r t i g o 7.° — O tempo dest inado às horas-at iv idade , corresponde a 

10% (dez por cento) d a j o r n a d a semana l de t raba lho e d a carga suplementar 
de t raba lho do docente, observado o disposto n o art igo 9.o deste decreto. 

Parágrafo único — p percentua l de hora-a t i v idade dos professores 
não incluídos e m qualquer das jo rnadas de t raba lho docente a que se refere o 
ar t igo 3.o deste decreto corresponde a 10% (dez por cento) do número de aulas 
semanais min i s t radas , observado o disposto no art igo 9.o deste decreto. 

Arügo 8 o — O tempo dest inado a horas-at iv idade , p a r a o docente 
que exerça pesto de t raba lho de Professor-Coordenador , será de 30% ( t r in ta por 
cento) d a j o rnada semana l de trabalho, distribuído n a seguinte conformidade : 

I — 1/3 (um terço) p a r a tarefas inerentes à at iv idade docente a 
serem cumpr idas de acordo com o disposto no art igo 6.o deste decreto; 

I I — 2/3 (dois terços) p a r a at iv idades de coordenação n a fo rma a 
ser d i s c ip l i nada . 

A r t i g o 9.° — D a s frações que resu l tarem dos cálculos necessários à 
obtenção do número de horas-at iv idade , arredondar-se-ão p a r a u m inte i ro as 
igua is ou superiores a 5 (cinco) décimos, desprezando-se as demais . 

SEÇÃO I I I 

D a C a r g a Sup lementar de T r a b a l h a 

Ar t i go 10.° — Entende-se por carga suplementar de t raba lho o número 
de horas prestadas pelo docente além daquelas f ixadas p a r a a jo rnada de t raba lho 
em que se encontre . 

§ l . ° — As horas prestadas a título de carga sup lementar são cons t i 
tuídas de ho ras -au la e horas-a t i v idade . 

§ 2 . ° — O número de horas semanais , correspondente à carga sup le 
men ta r de trabalho, não excederá a diferença entre 44 (quarenta e quatro) e o 
número de horas previsto p a r a a Jornada de t raba lho e m que se encontre o 
docente. 

A r t i g o 11 — Q u a n d o da soma do número de horas-at i v idade e do 
número de horas -au la , constituídas estas de blocos indivisíveis por classe, de 
acordo c o m o estabelecido n a s grades curr icu lares , resu l tar to ta l superior ao 
prev isto pa ra a j o rnada de t raba lho docente e m que se encontrar ou n a qua l 
f o r incluído o Professor I I oú o Professor I I I , as horas que ul t rapassarem esse 
l im i t e serão necessariamente atribuídas ao docente como carga suplementar 
de t r aba lho . 

A r t i go 12 — A s classes ou aulas atribuídas ao docente nos termos 
do artigo» 35, da l i e i Comp l ementa r n . o 201, de 9 de novembro de 1978, serão 
prestadas a título de carga sup lementar de t raba lho , não se conf igurando novo 
vínculo empregatício. 

§ 1.» — O Professor I que vier a assumir, e m caráter eventual, a 
regência de mais u m a classe, terá retribuição pecuniária correspondente a 20 
(v inte) horas semanais, das quais 18 (dezoito) h o r a s - a u l a e 2 (duas) ho ras -a t i v i 
dade ca lculadas n a base de 1% ( um por cento) do valor f i xado n a Tabe la I I I 
d a Esca la de Venc imentos prev is ta no art igo 64 da L e i Conro lementar n . o 180, 
de 12 de ma i o de 1978, p a r a o padrão do cargo ou função at iv idade em que se 
encon t ra r enquadrado o funcionário ou serv idor . 

8 2.° — O Professor I que vier a m i n i s t r a r aulas nos termos do 
disposto no art igo 35 da l i e i Comp lementa r n . o 201, de 9 de novembro de 1978, 
terá a retribuição pecuniária destas aulas ca l cu lada sobre o valor do padrão 
i n i c i a l d a classe de Professor n ou Professor i n , conforme o caso, se o padrão 
e m que encont rar f o r in fe r io r àquele. 

§ 3.° — O Professor I que v ier a m i n i s t r a r au las de 5.a a 8.a séries 
do ens ino de l . o grau ou no ensino de 2.o grau , deverá permanecer no desem
penho das at iv idades do cargo de que seja t i t u l a r ou da função-atividade de 
que se ja ocupante . 

§ 4.0 — O Professor II dev idamente hab i l i t ado poderá m in i s t r a r , 
«orno carga sup lementar de t raba lho , aulas no ensino de 2.° g rau, ap l icando-se- lhe 
o disposto no «caput» do art igo 53 da L e i Comp lementa r n.° 201, de 9 de n o 
vembro de 1978. 

Ar t i g o 13 — A o docente t i t u l a r de cargo ou ocupante de função-ati
v idade de Professor I, e m J o r n a d a P a r c i a l de T r a b a l h o Docente , designado p a r a 


